
COMINV- COMITÊ DE INVESTIMENTOS IPESC- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO – ES 

 
Ata de Reunião nº 014/2022. 
Aos (29) vinte e nove de novembro (11) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), se reuniram na sede do IPESC 

os membros efetivos do COMINV - Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de São José do Calçado- IPESC, instituídos pela Portaria IPESC nº 1.436/2022, sendo 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 6.940/2022. A presente reunião teve início com os membros: 

RAPHAELA DE ABREU MEDEIROS BOTELHO; ÉRICA BONZI PIMENTEL; LÉO MILLER 

RODRIGUES LAYLLA CRISTINA FERNANDES COSTA; DOUGLAS MOREIRA FARIAS. Apresentado a 

necessidade da elaboração da Política de Investimento do Instituto para o exercício do ano de 2023, porém o 

IPESC está aguardando a finalização do Estudo de ALM que está sendo elaborado pela empresa de LDB- 

consultoria financeira. Relatado que a aplicação BB Prev Multimercado possui um limite de 10% para ser 

aplicado e devido a queda e com isso rentabilidade negativa dos TPF e Fundos de Investimentos o Fundo 

Multimercado estourou o limite permitido na Resolução CMN nº 4963/2021, o mesmo encontra-se em 10,04 % 

onde gerará notificação para o IPESC se permanecer fora do limite legal. O IPESC possui o valor de R$ 

430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) referentes a repasses previdenciários disponíveis a conta corrente do 

Fundo previdenciário para aplicação e considerando a abertura dos TPF, que chegam a ultrapassar o IPCA+6% 

, sendo uma ótima oportunidade de retorno ao RPPS, e considerando também o limite disponível no Estudo de 

ALM para o ano de 2022 , este Comitê decide transferir o valor citado que se encontra no Banco Banestes para 

a Genial Corretora de Valores Monetários para aplicação em TPF que esteja dentro do limite do RPPS e com 

taxa atraente no dia da aplicação, com essa aplicação há a possibilidade de correção do limite do Fundo 

Multimercado, evitando assim notificação gerada pelo Sistema CADPREV. Foi comentada também a 

necessidade de se reunir com o Conselho Municipal de Previdência para apresentar aos conselheiros a 

importância da Marcação na Curva de juros para o retorno da meta atuarial do IPESC, hoje os Títulos são 

marcados a mercado e com isso há muita oscilação na rentabilidade e com isso atrapalha no cumprimento da 

meta atuarial. Não havendo mais assuntos a serem tratados por este Comitê, o mesmo encerra assim a reunião 

com sua ata devidamente assinada pelos seus membros.  

 

 

 


